
SENADO FEDERAL

PARECER  
N 456, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Requerimento 
n 1.441, de 2004, do Senador Alvaro Dias, 
que solicita seja encaminhado ao Ministro 
da Fazenda pedido de informações sobre o 
valor das aplicações feitas pelas empresas 
copel, Sanepar e Itaipu Binacional e suas 
respectivas funções no Banco Santos. 

Relator: Senador José Maranhão
Relator Ad Hoc: Senador Leonel Pavan

I – Relatório
É submetido à apreciação desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania o Requerimento n 
1.441, de 2004, de autoria do Senador Alvaro Dias.

Pretende-se com o referido requerimento que 
o Ministério da Fazenda preste informações relativas 
ao valor das aplicações feitas pelas empresas Copel, 
Sanepar e Itaipu Binacional, e suas respectivas fun-
dações, no Banco Santos.

Argumenta o Senador Alvaro Dias que, tendo 
em vista a recente intervenção do Banco Central no 
Banco Santos e a suspensão temporária dos resgates 
de fundos de investimentos que por ele eram adminis-
trados, o conhecimento dos valores ora indisponíveis 
e seus possíveis impactos naquelas empresas, bem 
como suas repercussões financeiras para o Estado do 
Paraná, são de suma importância e devem ser dispo-
nibilizados a esta Casa.

II – Análise
Cumpre enfatizar, preliminarmente, que o reque-

rimento em exame vem a esta comissão após seu en-
caminhamento à Mesa Diretora.

Conforme consta de Decisão do Presidente da 
Casa, em 7 de dezembro de 2004, em face da natu-
reza das informações solicitadas, que compreendem 

o montante de recursos aplicações em instituição fi-
nanceira, de forma individualizada, por empresas que 
integram a administração indireta, a matéria foi redis-
tribuída a esta comissão.

Cabe a esta comissão, pois, manifestar-se sobre 
a oportunidade e pertinência de seu envio ao Ministro 
de Estado da Fazenda, face os instrumentos normati-
vos que tratam da matéria.

O Requerimento n 1.441, de 2004, é dirigido ao 
Ministro de Estado da Fazenda, atendendo, assim, ao 
que preceitua o § 2 do art. 50 da Constituição Federal, 
que determina que os pedidos de informações devem 
ser dirigidos a ministros de Estado ou a quaisquer ti-
tulares de órgãos diretamente subordinados à Presi-
dência da República.

Entendemos, todavia, que, em decorrência da 
edição da Medida Provisória n 207, de 2004, e sua 
conseqüente conversão na Lei n 11.036, de 22 de 
dezembro de 2004, o Presidente do Banco Central 
possui, hoje, status de ministro de Estado, sendo, as-
sim, a autoridade competente a quem deve ser dirigido 
este requerimento.

Por outro lado, sabemos que ao Senado Federal 
são reservadas competências privativas, notadamente 
a de controlar o processo de endividamento público. 
Também é de competência desta Casa tratar das ma-
térias financeira, cambial e monetária e as relativas as 
instituições financeiras e suas operações.

Mais ainda, a Constituição Federal atribui ao Con-
gresso Nacional competência exclusiva para fiscalizar e 
controlar, diretamente ou por qualquer de suas Casas, 
os atos do Poder Executivo, incluídos os da adminis-
tração indireta, logicamente, no desempenho dessa 
atribuição, é exigido amplo e atualizado acervo de in-
formações, para que possa, de forma eficaz, exercer 
suas competências legislativa e fiscalizadora.
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Portanto, o repasse de informações de natureza 
financeira, inclusive as relativas ao setor privado, é ne-
cessário para a atuação diligente do Senado Federal, 
e deverá estar, evidentemente, calcado nos procedi-
mentos legalmente determinados e diferenciados em 
função da natureza da informação requerida.

No presente requerimento, as informações solici-
tadas estão protegidas pelo sigilo bancário e devem ser 
obtidas de acordo com o rito previsto na Lei Comple-
mentar n 105, de 10 de janeiro de 2001, e nos termos da 
Seção II, arts. 8, 9 e 10, do Ato da Mesa n 1, de 2001.

Com efeito, é de se destacar que as informações 
bancárias de entidades públicas não são elencadas 
nas exceções previstas na referida lei complementar 
como passíveis de livre divulgação. Ou seja, em prin-
cípio, as informações bancárias de entidades públicas, 
para efeito da Lei Complementar n 105, de 2001, são 
tão protegidas pelo sigilo bancário quanto as do setor 
privado, muito embora seja esse assunto objeto de 
controvérsia no âmbito desta Casa, e no do próprio 
Supremo, que já assentou decisão contrária em situ-
ações especificas, concretas.

No nosso entendimento, em face de controvérsia 
que envolve a matéria, o Presidente desta Casa, ao en-
viar o requerimento ao exame desta comissão, assentou 
entendimento de que ele envolve matéria sigilosa, sujeita 
aos procedimentos previstos no Ato n 1, de 2001.

Nesse contexto e para esse entendimento, o Ato 
da Mesa n 1, de 2001, em conformidade à Lei Com-
plementar n 105, de 2001, estipula e incorpora os 
procedimentos nela previstos, que, afora as questões 
atinentes a tramitação e apreciação de requerimentos 
dessa natureza pelo Plenário da Casa, impõe a neces-
sidade de que evidenciem o vínculo entre a informa-
ção solicitada e a matéria sob apreciação no Senado 
Federal ou atinente à sua competência fiscalizadora. 
Seu fundamento para admissibilidade pressupõe, as-
sim, matéria especifica, ou fato determinado, presente 
no Requerimento n 1.441, de 2004.

As informações relativas às aplicações financeiras 
da Copel, Sanepar e Itaipu Binacional, como expresso na 
justificação, são essenciais à compreensão de eventuais 
impactos na situação financeira dessas empresas e na 
do Estado do Paraná. Tais empresas são sociedades 
com participação financeira do setor público federal, o 
que, entendemos, demarca claro vínculo das informa-
ções solicitadas com fato sobre o qual é pertinente o 
exercício da competência fiscalizadora dessa Casa.

Cumpre ressaltar que o sigilo assegurado a todo 
agente que contrate operações com instituições financei-
ras é passível de ruptura nas situações e nos termos pre-
vistos na referida Lei Complementar nº 105, de 2001.

A existência de reservas legais não inviabiliza 
requerimentos de informações de natureza sigilosa. 
Há, tão-somente, que se preservar o caráter reservado 
da informação obtida. Nos termos do Parecer nº 330, 
de 1993, desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, o sigilo “não e estabelecido para ocultar 

fatos, mas para revestir a revelação deles de caráter 
de excepcionalidade”.

Por outro lado, não se desconhece que o sigilo típico 
aplicável as operações bancárias, além de representar, 
como enfatizado, resguardo de um direito privado, relacio-
na-se, também, com as próprias instituições financeiras, 
cujas operações podem vir a ser de interesse do Estado, 
se evidenciar ou vislumbrar quaisquer ações contrárias 
ao interesse público tomadas por essas instituições. Nes-
sas circunstâncias, igualmente, encontraria fundamento 
a revelação das informações solicitadas.

Dessa forma, o requerimento de informações so-
licitado encontra fundamentação, como assim é exigida 
pela Lei Complementar nº 105, de 2001, e pelo Ato da 
Mesa nº 1, de 2001. Ademais, o requerimento em exa-
me está em acordo com as condições expressas no 
Regimento Interno do Senado Federal quanto às hipó-
teses de cabimento da iniciativa, encontrando amparo 
em seus arts. 215 e 216, inciso I, que exigem sejam 
observados, preliminarmente, os seguintes critérios 
para a sua admissibilidade, entre outras limitações:

Art. 216. os requerimentos de informa-
ções estão sujeites as seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

 ..............................................................

III – Voto
O Requerimento nº 1.441, de 2004, obedece aos 

requisitos previstos nos arts. 215 e 216 do Regimen-
to Interno do Senado Federal e na Seção I do Ato da 
Mesa nº 1, de 2001. Assim, são cumpridas e obser-
vadas as normas preliminares para a admissibilidade 
dos requerimentos de informações. O Requerimento, 
no entanto, deve ser dirigido ao Presidente do Banco 
Central do Brasil, que passou a ter status de Ministro 
de Estado a partir da edição da Medida Provisória nº 
207, de 2004, posteriormente convertida na Lei nº 
11.036, de 22 de dezembro de 2004.

As informações requeridas demarcam fatos sobre 
os quais o Senado Federal tem poder de fiscalização. 
Como são de caráter sigiloso, a tramitação do Requeri-
mento em exame deve obedecer ao estipulado na Seção 
II, arts. 8º, 9º e 10, do Ato da Mesa nº 1, de 2001.

Assim, somos pela aprovação do Requerimento 
nº 1.441, de 2004, nos termos dos arts. 8º e 9º do Ato 
da Mesa nº 1, de 2001, e seu conseqüente encaminha-
mento ao Presidente do Banco Central do Brasil.

Sala da Comissão, 9 de março de 2005. 

EMENDA Nº 1 – CCJ

Acrescente-se ao Requerimento nº 1.441, de 
2004, de autoria do senador Álvaro Dias, o pedido de 
informações sobre aplicações do Banco do Nordeste de 
Brasil S.A, nos exatos termos daquele requerimento.

Sala da Comissão, 9 de março de 2005. – Sena-
dor Álvaro Dias.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 11.036, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera disposições das Leis nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, e 9.650, de 27 de maio 
de 1998, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 105,  
DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações 
de instituições financeiras e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

FRAGMENTOS DAS NOTAS TAQUI-
GRÁFICAS DA REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
REALIZADA EM 9-3-2005

Item 3:
Solicito ao Senador Leonel Pavan que leia o re-

latório do Senador José Maranhão ou, pelo menos, a 
conclusão.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, Sras e Srs. Senadores estou como Relator 
ad hoc e gostaria apenas de colocar as informações 
relativas à aplicações financeiras da Copel, Sanepar 
e Itaipú Binacional. Como o expresso na justificação, 
são essenciais à compreensão de eventuais impactos 
na situação financeira dessas empresas e na do Es-
tado do Paraná.

Tais empresas são sociedades com participação 
financeira do setor público federal, o que, entendemos, 
demarca claramente o vínculo das informações solici-
tadas com o fato sobre o qual é pertinente o exercício 
da competência fiscalizadora desta Casa.

Cumpre ressaltar que o sigílo assegurado a todos 
que contratam operações com instituições financei-
ras é passível de ruptura nas situações e nos termos 
previstos na referida complementar, Lei nº (inaudível), 
de 2001.

As demais questões são abordadas na análise 
e no relatório, e todos os Senadores certamente têm 
a cópia.

Sr. Presidente, com a permissão de V. Exª, quero 
partir para a leitura do voto, já que todos têm conhe-
cimento do relatório.

Voto:
O Requerimento nº 1.441, de 2004, obedece aos 

requisitos previstos nos artigos 215 e 216 do Regimen-
to Interno do Senado Federal e na sessão primeira do 

Ato nº 1 da Mesa, de 2001. Assim, são cumpridas e 
observadas as normas preliminares para a admissibi-
lidade dos requerimentos de informação.

O requerimento, no entanto, deve ser dirigido ao 
Presidente do Banco Central do Brasil, que passou a ter 
status de Ministro de Estado a partir da edição da Medida 
Provisória nº 207, de 2004, posteriormente convertida 
na Lei nº 11.036, de 22 de dezembro de 2004.

As informações requeridas demarcam fatos sobre 
os quais o Senado Federal tem poder de fiscalização. 
Como são de caráter sigiloso, a tramitação do reque-
rimento em exame deve obedecer ao estipulado na 
sessão, segundo os arts. 8º, 9º e 10 do Ato da Mesa 
nº 1, de 2001.

Assim, Sr. Presidente, somos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.441, de 2004, nos termos dos arts. 
8º e 9º do Ato da Mesa nº 1, de 2001, e pelo seu con-
seqüente encaminhamento ao Presidente do Banco 
Central do Brasil.

É esse o voto dado pelo Senador José Maranhão 
ao requerimento, do qual sou Relator ad hoc.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães. 
PFL–BA) – Concedo a palavra ao autor.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, Senador Antonio Carlos Magalhães, o Senador 
José Maranhão relata a matéria com competência, 
demonstrando a constitucionalidade e juridicidade do 
pleito.

Quanto ao mérito, a aprovação é indiscutível. O 
País acompanhou a conseqüência da intervenção do 
Banco Central no Banco de Santos. É evidente que os 
especialistas, os que atuam no mercado financeiro do 
País, sabiam, há muito, que a situação do Banco de 
Santos era de risco, razão pela qual não se entende 
a aplicação do dinheiro público.

A Copel, a Sanepar, a Itaipu Binacional, o Banco 
do Nordeste e outras instituições públicas aplicavam 
valores significativos no Banco de Santos, que corria 
o risco da intervenção. Já havia o anúncio da possi-
bilidade da intervenção, e essas instituições públicas 
continuaram a fazer aplicações volumosas. Precisa-
mos entender por quê. Precisamos obter explicações 
a respeito dessa decisão de natureza administrativa. 
No caso do Paraná, há documentos que comprovam 
terem sido as aplicações efetuadas em função de or-
dem superior.

Portanto, estamos cumprindo o nosso dever – já 
que é uma responsabilidade do Senado Federal – ao 
questionarmos essa aplicação duvidosa de recursos 
públicos numa instituição privada.

As instituições públicas, como o Banco do Brasil, 
de solidez inquestionável, são desprezadas por alguns 
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administradores em favor de uma instituição que já 
corria um sério risco.

Portanto, Sr. Presidente, concordo com o Relator, 
quando encaminha o requerimento ao agora Ministro 
Presidente do Banco Central. Quando formulamos o 
requerimento, o Congresso Nacional ainda não havia 
aprovado a medida provisória que lhe conferiu status 
de Ministro, por isso o requerimento original era en-
caminhado ao Ministro da Fazenda. Porém, concordo 
com a alteração proposta pelo Relator, Senador José 
Maranhão.

Apenas acrescentaria, Sr. Presidente, as infor-
mações relativas ao valor das aplicações feitas pelo 
Banco do Nordeste. Além da Copel, Sanepar, Itaipu 
Binacional, apresento, oralmente, essa emenda, in-
cluindo também o Banco do Nordeste.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães. 
PFL – BA) –Trata-se de emenda aditiva.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – É uma emen-
da aditiva, para a qual peço aprovação à Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães. 
PFL–BA) – Concedo a palavra ao Senador Leonel 
Pavan, para relatar a emenda, e, depois, ao Senador 
César Borges.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Da mes-
ma forma, Sr Presidente, apresento voto favorável à 
emenda aditiva do Senador Alvaro Dias.
....................................................................................

DESPACHO

O Requerimento nº 1.441, de 2004, de autoria 
do Senador Alvaro Dias, foi lido na sessão de 18 de 
novembro de 2004, e foi despachado à Mesa, para 
decisão.

No dia 23 de novembro foi designado relator o 
nobre Senador Alberto Silva.

DECISÃO

Em face da natureza das informações solicitadas, 
que compreendem o montante de recursos aplicados 
em instituição financeira, de forma individualizada, por 
empresas que integram a administração indireta, e de 
conformidade com os arts. 8º e 9º do Ato da Mesa nº 1, 
de 2001, encaminho a matéria à Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania – CCJ.

Brasília (DF), 7 de dezembro de 2004. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publicado no Diário do Senado Federal de  13 - 05 - 2005
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